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DECLARAÇÃO POLÍTICA 
 

O Governo da Guiné-Bissau expres- 

sa, através da aprovação da primei- 

ra Política Nacional de Proteção 

Integral  da Criança na Guiné-Bissau 

(PNPIC/GB), e do primeiro Plano 

de Ação de Proteção Integral da 

Criança na Guiné-Bissau (PAPIC/ 

GB), o seu compromisso firme pa- 

ra com a construção progressiva de 

um ambiente que respeite, proteja 

e cumpra os direitos de todas as 

crianças, assegurando a sua prote- 

ção integral, sobretudo das crianças 

que possam estar numa situação 

vulnerável. 

A Guiné-Bissau dá, assim, mais um 

importante passo no cumprimento 

dos seus compromissos internacio- 

nais e regionais, assumidos através 

da ratificação dos instrumentos jurí- 

dicos fundamentais, nomeadamen- 

te a Convenção sobre os Direitos 

da Criança das Nações Unidas, a 

Carta Africana dos Direitos e Bem- 

Estar da Criança ou as Convenções 

da Organização Internacional do 

Trabalho n.º  138, sobre a idade mí- 

nima para o trabalho, e n.º  182, que 

específica as piores formas de tra- 

balho infantil.  

A Política e Plano de Ação estão 

alinhados, não só com os compro- 

missos internacionais e regionais, 

mas igualmente com o enquadra- 

mento legislativo em construção e 

harmonização, em particular com 

o Código de Proteção Integral da 

Criança (CPIC) na Guiné-Bissau, 

que adota a doutrina da proteção 

integral da criança, quebrando com 

uma visão menorista, que perspe- 

tivava as crianças enquanto seres 

ñmenoresò, passando a encará-las 

enquanto pessoas em desenvolvi- 

mento, sujeitos de direitos.  

Esta nova visão institui um novo 

paradigma, assente no reconheci- 

mento do direito ao desenvolvimen- 

to pleno e harmonioso da criança 

num ambiente familiar digno e afe- 

tuoso, com vista ao seu desenvol- 

vimento integral. 
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PREFÁCIO 

Como referiu o saudoso Amílcar Cabral, 

 

 

òas crian­as s«o as flores da nossa luta 

e a raz«o do nosso combateó. 
 

Esta é a primeira Política Nacional 

de Proteção Integral  da Criança na 

Guiné-Bissau (PNPIC/GB), e o pri- 

meiro Plano de Ação de Proteção 

Integral  da Criança (PAPIC/GB), o 

que representa um marco histórico 

para a Guiné-Bissau e um forte si- 

nal de apoio para dar resposta à ne- 

cessidade de proteção integral de 

todas as crianças no nosso país. Em 

conjunto com o Código de Proteção 

Integral da Criança (CPIC), estes do- 

cumentos constituem o Pacote de 

Proteção Integral da Criança. 

As crianças da Guiné-Bissau têm 

direito à sua sobrevivência, desen- 

volvimento e proteção integral, efe- 

tiva participação e cumprimento do 

seu máximo potencial, sem deixar 

nenhuma criança para trás. O dever 

de proteção cabe às suas famílias, 

em primeiro lugar, mas também à 

sociedade civil e ao Estado, assu- 

mindo este um papel fundamental 

no apoio preventivo e constante a 

cada família e comunidade e, em 

casos excecionais, assumindo di- 

retamente a proteção da criança 

quando todos os restantes círculos 

de proteção falhem. 

O Pacote de Proteção Integral  da 

Criança adota uma abordagem 

holística à proteção da criança, en- 

carando-a como sujeito de direitos 

em desenvolvimento que deve 

beneficiar de consideração envol- 

vendo todas as áreas relevantes, 

atendendo às suas necessidades e 

considerando as suas forças. 

A metodologia participativa adota- 

da, que envolveu consultas regula- 

res com os vários parceiros e atores 

de proteção da criança na Guiné- 

Bissau, reforçou e consolidou o ali- 

nhamento dos mesmos parceiros, 

presentemente entusiasmados e 

motivados para a fase que se se- 

gue de implementação do Pacote 

de Proteção Integral  da Criança. A 

aprovação dos documentos refe- 

ridos permitirá ancorar as ações e 

atividades a desenvolver no futuro 

numa base sólida, pensada em fun- 

ção do contexto guineense e aco- 

lhendo boas práticas internacionais 

compatíveis com a nossa realidade. 

Esperamos que este Pacote, in- 

cluindo a Política e Plano de Ação, 

contribuam para apoiar famílias e 

comunidades e colmatar as neces- 

sidades de bem-estar e desenvol- 

vimento integral das crianças na 

Guiné-Bissau. 
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13 PARTE I.Apresentação  

PARTE I. 
APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento tem co- 

mo objetivo estabelecer a Política 

Nacional de Proteção Integral  da 

Criança na Guiné-Bissau (PNPIC/ 

GB), bem como o respetivo Plano 

de Ação de Proteção Integral da 

Criança (PAPIC/GB). A sua dura- 

ção está prevista para o período 

2021-2032, um pouco além de 10 

anos, de acordo com os ciclos de 

planificação e orçamentação da 

Guiné-Bissau. 

A elaboração desta Política Nacional 

e do respetivo Plano de Ação apre- 

senta-se como uma forma de col- 

matar uma lacuna relevante para 

com as crianças, pela não existência 

de legislação atualizada, de políticas 

e de um plano de ação concertados 

no âmbito da infância, assim como 

pela ausência de priorização da 

criança no que concerne ao desen- 

volvimento socioeconómico. 

A Política estabelece, pela primei- 

ra vez, os fundamentos para que 

o Estado efetive um sistema de 

proteção integral da criança. A po- 

lítica define a visão e os princípios 

que o Estado reconhece para guiar 

a implementação da proteção dos 

direitos das crianças guineenses. A 

estrutura do sistema e o papel dos 

vários atores responsáveis pela im- 

plementação da política esta descri- 

ta, como também os mecanismos 

para que os atores operem de forma 

coordenada. Os eixos estruturantes 

e diretrizes estabelecem as áreas 

em que o sistema de proteção da 

criança vai focar os seus esforços, 

através dos objetivos específicos 

que guiam o Plano de Acão. As es- 

tratégias e atividades especificam 

concretamente como os atores do 

sistema promovem o bem-estar da 

criança e protegem seus direitos. 

 
Alinhamento com os compromissos nacionais, regionais e  

internacionais  

A PNPIC/GB e o PAPIC/GB estão 

alinhados com os seguintes docu- 

mentos oficiais: o Plano Nacional 

Estratégico e Operacional da Guiné- 

Bissau para o período de 2015- 

2020 (Terra Ranka); o Segundo 

Documento de Estratégia de 

Redução da Pobreza (Denarp II);  o 

Plano Nacional de Desenvolvimento 

Sanitário II (PNAS II); a Carta da 

Política Educativa 2009-2020. 

Ambos documentos foram desen- 

volvidos de forma harmonizada com 

o marco legal nacional e de forma 

coordenada com a elaboração do 

Código de Proteção Integral da 

Criança, que estabelece o sistema 

de proteção e respetivas obriga- 

ções legais. 

No âmbito internacional, esta 

Política inscreve-se na concretização 

dos ODS, conforme a Declaração 

dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável previstos na Agenda 

2030. A Política visa ainda respon- 

der aos comentários do Comité 

dos Direitos da Criança das Nações 

Unidas, na pós-avaliação do 

Relatório do Governo Guineense so- 

bre a implementação da Convenção 

sobre os Direitos da Criança. 

A apresentação destes documen- 

tos surge, também, como uma for- 

ma de concretizar os compromissos 

assumidos na Carta Africana dos 

Direitos e Bem-Estar da Criança, no 

Plano Regional da Agenda Africana 

2063: A África que Queremos (The 

Agenda 2063 ï The Africa We Want) 

e a Agenda Africana para as Crianças 

2040, Uma Africa Melhor para as 

Crianças (The Africaôs Agenda for 

Children 2040 ï Fostering on Africa 

Fit for Children). 

Seguindo a aspiração 9 da Agenda 

2063, A África que Queremos, esta 

Política está alinhada com o ideal 

de contribuir para a construção de 

uma África cujo desenvolvimento é 

orientado para as pessoas, tomando 

em consideração o potencial dos 

povos africanos, especialmente das 

mulheres e dos seus jovens, bem 

como o cuidado das crianças. Neste 

sentido, a Política almeja, também, 

forjar o lugar da criança entre as 

prioridades da Agenda 2030. A visão 

da Política está ainda em sintonia 

com as dez aspirações da Agenda 

Africana para as Crianças 2040 ï 

Uma África Melhor para as Crianças, 

a serem alcançadas até 2040. 
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Metodologia  

A elaboração da PNPIC/GB e do 

PAPIC/GB ocorreu de forma par- 

ticipativa, com a coordenação do 

Instituto da Mulher e da Criança 

(IMC). Sob a tutela do Ministério 

da Mulher, Família e Solidariedade 

Social (MMFSS) foi criado um 

Comité de Pilotagem que integrou 

instituições públicas e privadas. 

Em maio de 2017, o referido Comité 

aprovou, como seu objetivo, uma 

Política Nacional de Proteção 

Integral  para todas e cada uma das 

crianças guineenses, estendendo 

a proteção a todas as crianças. Até 

então, a proteção especial incluía 

apenas crianças em situação de 

vulnerabilidade social. Foram, igual- 

mente, definidas as etapas para a 

elaboração de um Plano de Ação 

com duração de cerca de 12 anos, 

 

 
estando previstas atualizações no 

final de cada fase. 

O processo foi estruturado em três 

etapas: num primeiro momento foi 

elaborada uma análise da situação, 

seguindo uma metodologia parti- 

cipativa que incluiu uma fase de 

auscultação em todas as regiões 

do país; a segunda etapa teve co- 

mo foco a definição dos elementos 

estruturantes da Política, a saber: vi- 

são, princípios, objetivo geral, eixos, 

diretrizes e objetivos estratégicos; 

a terceira etapa envolveu a elabora- 

ção do PAPIC. 

O Comité de Pilotagem participou 

ativamente em todas as etapas de 

construção do Plano de Acão, des- 

de a fase de recolha de dados até 

à sua validação técnica final. Com o 

 

 
intuito de agilizar todo o processo 

desta elaboração, o Comité criou, 

ainda, uma equipa técnica restrita, 

obedecendo aos critérios de exper- 

tise (especialização na temática) e 

de representação das políticas sec- 

toriais, distribuídas entre o governo 

e a sociedade civil. 

Após a primeira validação técnica, 

o Comité de Pilotagem submeteu 

os documentos da Política e do 

Plano a um processo de consul- 

ta pública. Depois de terem sido 

recolhidas e consolidadas todas 

as contribuições, os documentos 

foram submetidos a um novo pro- 

cesso de validação técnica, após o 

qual se procedeu ao respetivo en- 

vio para aprovação em Conselho de 

Ministros. 
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Enquadramento  normativo  da PNPIC/GB 
 

A PNPIC/GB está fundamentada na 

Constituição da Guiné-Bissau (de 

1984), nos capítulos referentes aos 

Direitos, Liberdades e Garantias e 

aos Deveres fundamentais de todas 

as cidadãs e cidadãos guineenses. 

A PNPIC/GB encontra, também, o 

seu fundamento nas leis infracons- 

titucionais, como o Código Civil 

(1976) e o Código Penal (1993), 

assim como nas leis ordinárias, a 

saber: Lei n.º 12/2011, de 6 de julho, 

que estabelece medidas para a pre- 

venção do tráfico de pessoas, em 

particular, mulheres e crianças; Lei 

n.º  14/2011, de 6 de julho, que previ- 

ne e criminaliza a mutilação genital 

feminina (MGF); Lei n.º  6/2014, de 4 

de fevereiro, que criminaliza todos 

os atos de violência praticados no 

âmbito das relações domésticas e 

familiares. 

A PNPIC/GB está ainda harmoniza- 

da com o anteprojeto do Código de 

Proteção Integral da Criança. 

A esta Política servem, também, de 

marco legal os instrumentos inter- 

nacionais assinados e ratificados 

pela Guiné-Bissau, citados nos pa- 

rágrafos seguintes: 

A Convenção sobre os Direitos da 

Criança das Nações Unidas, rati- 

ficada em 1990 e os respetivos 

Protocolos facultativos: sobre a 

venda de crianças, prostituição in- 

fantil e pornografia, ratificado em 

2010; e relativo ao envolvimento de 

crianças em conflitos armados, ra- 

tificado em 2014. 

As Convenções da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), 

138, sobre a idade mínima para o 

trabalho ratificada em 2009, e 182, 

que específica as piores formas de 

trabalho infantil,  ratificada em 2008. 

O Protocolo Adicional à Convenção 

das Nações Unidas contra 

a Criminalidade Organizada 

Transnacional relativa à Prevenção, 

Repressão e Punição do Tráfico de 

Pessoas, em especial de Mulheres 

e Crianças ratificado em 2007. 

A Convenção contra a Tortura e ou- 

tras Penas ou Tratamentos Cruéis, 

Desumanos e Degradantes, ratifi- 

cada em 2013. 

A Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, ratifica- 

da em 2014. 

De referir, também, enquanto en - 

quadramento legal da PNPIC/GB, 

os normativos regionais assinados 

e ratificados pela Guiné-Bissau, 

como a Carta Africana dos Direitos 

e Bem-Estar da Criança, ratifica- 

da em 2008. 

 
Definição  etária  de criança  

Seguindo o disposto na Convenção das Nações Unidas Relativa aos Direitos 

da Criança e na Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da Criança, esta 

Política adotou a seguinte definição formal de criança: ñtodo ser humano 

com idade inferior a 18 anos.ò 
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PARTE II. 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
DA CRIANÇA GUINEENSE 

As crianças compõem quase metade da população da Guiné-Bissau e a sua condição de ser criança é vivenciada 

de maneiras bastantes distintas. A maioria das crianças guineenses, possuem um status subalternizado em 

face do valor dos adultos e, culturalmente, são educadas para obedecer aos mais velhos, através de uma rígida 

disciplina.1 Muitas crianças são vítimas de várias formas de violência e revitimizadas pelas precárias condições 

do sistema de proteção social. 

Importa  referir que as crianças vivem num país que enfrenta problemas de ordem estrutural e conjuntural,  que 

devem ser considerados na formulação desta Política, como: a longa duração da ñfragilidade do tecido económi- 

coò; a ñfraqueza das instituições e de todo o processo democr§ticoò; o ñcar§ter crónico da instabilidade pol²ticaò2; 

e o forte predomínio de práticas socioculturais e costumeiras contrárias ao direito positivo e, em muitos casos, 

violadoras dos direitos da criança. 
 

Assim, a PNPIC/GB deve enfrentar, 

entre outros desafios, os seguintes: 

Å O crescimento da população 

e a tendência para a urba - 

nização . Segundo estimativa 

das Nações Unidas, até 2030, 

a população urbana já terá ul- 

trapassado a rural (54,8%).  Esta 

tendência, no caso de não ser 

bem gerida, poderá agravar os 

problemas sociais existentes, 

devido à precariedade das in- 

fraestruturas urbanas e dos 

serviços.3 

Å A difícil tarefa de reduzir os 

índices de pobreza.  A pobreza 

atinge mais de metade da po- 

pulação guineense. Estima-se 

que dois terços de habitantes 

vivem em situação de pobreza e 

um terço em pobreza extrema.4
 

Å O limitado acesso aos ser - 

viços de saúde. O acesso e a 

utilização dos serviços de saú- 

de encontram-se limitados por 

barreiras físicas, financeiras e 

socioculturais. As elevadas 

taxas de mortalidade infantil 

persistem. Em 2018, a mortali- 

dade infantil  é estimada em 36 

por mil nados-vivos.5 A fome e 

a desnutrição aguda e crónica, 

as más condições de água e de 

saneamento estão na origem 

desses índices de mortalidade. 

Å Os lentos  progressos na edu- 

cação. Foram registados pro- 

gressos significativos no aces- 

so ao pré-escolar (3 a 5 anos); 

a taxa bruta de escolarização 

passou de 13%, em 2014, pa- 

ra 14%, em 2018/2019 (quase 

metade acolhida por escolas 

privadas), o que implica dizer 

que 87% está fora do sistema 

escolar.6 As meninas concluem 

os estudos em menor número 

do que os meninos e também 

abandonam mais os estudos. 

Quanto ao ensino secundário, 

os dados mostram que, apesar 

do aumento do acesso a esse 

nível de escolarização (de 29%, 

em 2010, para 39%, em 2013), 

 
 

1 Rodrigues, C.U., Handem & Da Costa, A.B. (2007) Analise dos mecanismos de proteção social e assistência as crianças na Guiné-Bissau. Bussi: INEP, Centro de Estudos 

Africanos. 

2 Programa de governação para a IX legislatura  (2014-2018).  Bissau: RGB. 

3 UNICEF. (2015). Situation  analysis of  children  and women, Guinea-Bissau. Bissau: Unicef/GB.  

4 World Bank. (2020). Guinea-Bissau Country Economic Memorandum. https://documents1.worldbank.org/curated/en/473261604385132681/pdf/Guinea -Bissau-Country- 

Economic-Memorandum-Escaping-the-Low-Growth-Trap.pdf  

5 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). (2020). Inquérito aos indicadores  

múltiplos  (MICS6) 2018-2019.  Bissau 

6 UNICEF. (2015). Situation  analysis of  children  and women, Guinea-Bissau. Bissau: Unicef/GB.  
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o abandono escolar continua 

a ser relevante, pois 38% dos 

jovens saem da escola antes 

de concluir esse ciclo. Só 14% 

das crianças que registam no 

primeiro ano, completam os 12 

anos de escola.7 

A generalizada violação de direitos 

das crianças: 

Å Insuficiência de registo de 

nascimento . Em 2014, esti- 

mava-se que apenas 24% das 

crianças guineenses com me- 

nos de 5 anos de idade estavam 

registadas8, número que subiu 

para 46% em 2018.9 Apesar da 

subida, ainda há um trabalho 

relevante a fazer para que o re- 

gisto de nascimento seja uma 

realidade para todas as crianças 

na Guiné-Bissau. 

Å Violações de direitos  nas prá- 

ticas  de adoção informal  de 

crianças. Está implementado 

um verdadeiro sistema informal 

de adoção de ñmeninos de cria- 

­«oò, colocando a criança em si- 

tuação de cuidados alternativos 

numa outra família ou junto  de 

membros da família alargada. 

Tal acontece nomeadamente 

porque as crianças se tornam 

órfãs, em consequência da 

mortalidade de um dos proge- 

nitores, incluindo por VIH/SIDA. 

Os atores de proteção que tra- 

balham no dia a dia com estes 

casos reportam que esta práti- 

ca, encobre muitas situações 

de maus-tratos e de discrimi- 

nação nos casos de partilha da 

herança familiar.10
 

Å Crianças vivendo unidades 

de acolhimento  institucional. 

Um terço das crianças, (35,2%) 

estão em situação de abrigo 

institucional devido às condi- 

ções socioeconómicas pre- 

cárias das famílias de origem. 

Cerca de 17,7% das crianças 

encontram-se institucionaliza- 

das por motivo de morte dos 

progenitores.11
 

Å Discriminação e a falta de 

inclusão das crianças com 

deficiência.  As crianças com 

deficiência sofrem múltiplas 

violações dos seus direitos. 

Crianças denominadas de ñir«ò, 

na crença de muitos grupos 

étnicos da Guiné-Bissau repre- 

sentam a encarnação de enti- 

dades espirituais que as tornam 

ñcrian­as feiticeirasò.12 Estas 

crianças são mantidas na invi- 

sibilidade, consideradas como 

um ñfardo econ·micoò, objeto 

de violência psicológica, física e 

sexual. Além disso, as crianças 

com deficiência têm reportadas 

dificuldades de acesso ao regis- 

to de nascimento, aos serviços 

de saúde e não beneficiam de 

inclusão escolar. 

Å Sacrifício  ritualístico  de crian - 

ças (Infanticídio).  Persistem as 

práticas do sacrifício ritualísti- 

co de determinadas crianças, o 

que vem sendo comumente de- 

nominado de infanticídio.13 Em 

determinadas comunidades, 

são sacrificadas as crianças 

com má-formação congénita, 

com deficiência e epilepsia. 

Å Violência  física.  Praticamente 

todas as crianças, experienciam 

alguma forma de violência, 

particularmente a psicológica 

e a física.14 Segundo o MICS 

2018-2019, 76% das crianças 

com menos de 14 anos sofrem 

métodos de disciplina violenta 

incluindo violência psicológica 

e punição violenta e, em 20% 

dos casos, as crianças sofrem 

violência grave.15
 

Å Violência  sexual (abuso e ex- 

ploração  sexuais).  As práticas 

de abuso sexual e de explora- 

ção são recorrentes. O abuso 

sexual, os castigos corporais e a 

prostituição infantil estão entre 

os casos mais frequentes aten- 

 
 

7 UNICEF. (2015). Situation  analysis of  children  and women, Guinea-Bissau. Bissau: Unicef/GB.  

8 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia e Finanças. Instituto  Nacional de Estatísticas (INE). (2015). Guiné-Bissau em números.  Bissau: RGB/MEF/INE. 

9 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). 2020. Inquérito aos Indicadores 

Múltiplos (MICS6) 2018- 2019, Relatório Final.  

10 UNICEF. (2015). Situation  analysis of  children  and women, Guinea-Bissau. Bissau: Unicef/GB.  

11 FUNDAÇÃO FÉ E COOPERAÇÃO. (2016). Relatório  da situação da criança na Guiné-Bissau, 2015-2016.  Bissau: FEC. 

12 FUNDAÇÃO FÉ E COOPERAÇÃO. (2016). Relatório  da situação da criança na Guiné-Bissau, 2015-2016.  Bissau: FEC. 

13 FEC. Crianças Irã:  Uma Violação dos Direitos da Criança na Guiné-Bissau. Estudo de Caso da Fundação Fé e Cooperação, 2015. 

14 UNICEF. (2015). Situation  analysis of  children  and women, Guinea-Bissau. Bissau: Unicef/GB.  

15 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). (2020). Inquérito aos indicadores  

múltiplos (MICS6) 2018-2019. Bissau. 
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didos nos Centros de Acesso 

à Justiça. 

Å Migrações: vulnerabilidade 

das crianças em movimento 

e crianças em risco de apatri - 

dia. A Guiné-Bissau tem vindo 

a receber um crescente núme- 

ro, ainda não dimensionado, de 

famílias imigrantes de vários 

países da África Ocidental e da 

Central. O governo guineense 

não tem ainda mecanismos ad- 

ministrativos suficientes para 

prevenir a situação de pessoas 

apátridas. 

Å Mendicidade e crianças ta - 

libés. Crianças talibés são 

crianças muçulmanas enviadas 

para aprender o Alcorão em 

escolas distantes das suas 

residências, ficando poten- 

cialmente expostas a trafi- 

cantes oportunistas; privação 

da sua liberdade e mendicida- 

de.16 Estima-se que 30% das 

crianças pedintes nas ruas do 

Senegal sejam guineenses. A 

questão das crianças em situa- 

ção de mendicidade envolve, 

também, crianças gémeas, 

crianças  com  deficiência  e 

crianças acompanhantes de 

pessoas com deficiência.17
 

Å Trabalho infantil: A Guiné- 

Bissau possui uma taxa elevada 

de trabalho infantil, tendo o 

MICS de 2014 reportado que 

mais de metade das crianças de 

5 a 14 anos (51%)  estão envol- 

vidas no trabalho infantil.  Cerca 

de 80% do trabalho das crian- 

ças concentra-se no meio rural, 

onde as crianças trabalham na 

apanha da castanha de caju, 

na agricultura e na pesca.18 

Apesar dos esforços conjuga- 

dos para a criação da Comissão 

Nacional para o Combate ao 

Trabalho Infantil  (CTI), os impac- 

tos são preocupantes devido à 

falta de fiscalização do trabalho 

infantil pelo Ministério, e pela 

Função Pública /Inspeção Geral 

do Trabalho. Embora no último 

MICS, de 2018-2019, a taxa de 

trabalho infantil  tenha aparen- 

temente descido para 17%, 

tal diminuição deve-se mais à 

alteração de critérios deste indi- 

cador19 do que a uma mudança 

significativa da situação real, de 

acordo com os relatórios dos 

principais atores de proteção na 

Guiné-Bissau. 

Å Mutilação Genital Feminina 

(MGF): é uma prática comum, 

denominada pela lei como exci- 

são genital feminina e que, em 

geral, compõe o ritual do ñfana- 

doò. Embora criminalizada por lei 

específica desde 2011, a prática 

persiste no país ao longo dos 

anos. Poucas são as decisões 

judiciais conhecidas de con- 

denação por MGF, contando- 

-se, em 2019, quatro acórdãos 

existentes.20 Segundo o MICS 

2018-2019, a percentagem de 

meninas entre os 15-19 anos 

que já foram submetidas à MGF 

é de 48%21, cifrando-se o total 

de mulheres de 15 a 49 anos 

submetidas a MGF nos 52%.22
 

Å Casamento infantil:  Dados do 

MICS de 2018-19 mostram que 

26% das meninas (20-24 anos) 

se casa antes dos 18 anos.23 

Os casamentos infantis são 

casamentos contratados, pe- 

las famílias, com homens mais 

velhos, motivados por interes- 

ses materiais e financeiros, não 

levando em consideração as 

opções das próprias meninas. 

 
 

16 JESUS, D. P. (2012). Tráfico  de crianças e exploração do trabalho  infantil  na Guiné-Bissau. Dissertação de Mestrado. Departamento de Sociologia. Lisboa: Instituto  

Universitário  de Lisboa. 

17 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, do Plano e Integração Regional. Instituto Nacional de Estatísticas (INE). (2016). Guiné-Bissau, inquérito aos  

indicadores múltiplos 2014 . Bissau. 

18 Idem. 

19 Para garantir  à comparabilidade das estimativas, o UNICEF e a OIT decidiram excluir o envolvimento em ocupações perigosas ou condições inseguras de trabalho das 

estimativas de trabalho infantil por relatar os ODS 8.7.1 em 2018. REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto 

Nacional de Estatística (INE). (2020). Inquérito aos indicadores múltiplos (MICS6) 2018 -2019. Bissau. 

20 BANCO MUNDIAL. (2019). Guerreiro e Pires. Manual Jurídico de Formação para Profissionais sobre a Lei contra a Mutilação Genital Feminina/Excisão na Guiné-Bissau. 

Fundo Fiduciário Nórdico e Banco Mundial. Na jurisprudência guineense conhecida, a pena máxima aplicada foi a pena de prisão de 3 anos. Todos os casos envolveram 

situações de MGF de crianças. Apenas num caso é referida a idade das menores: menos de 1 (um) ano de idade. 

21 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). 2020. Inquérito aos Indicadores 

Múltiplos (MICS6) 2018- 2019, Relatório Final, Desdobráveis estatísticos dos principais resultados.  

22 Idem. 

23 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). (2020). Inquérito aos indicadores  

múltiplos (MICS6) 2018-2019. Bissau. 
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O casamento infantil é uma tra- 

dição mantida por uma tão forte 

coerção social que, em caso de 

resistência ou mesmo recusa, 

implica graves consequências 

para as meninas, entre as quais 

a expulsão do seio familiar e da 

própria comunidade. 

Å Gravidez precoce. 27% de 

mulheres de 20-24 anos teve o 

seu primeiro filho antes dos 18 

anos.24 O fenómeno, denomi- 

nado ñcatorzinhasò, é o reflexo 

da iniciação sexual precoce e 

das relações sexuais intergera- 

cionais, as quais muitas vezes 

resultam em gravidez na ado- 

lescência, abandono escolar, 

mortalidade materno-infantil, 

exposição às doenças sexual- 

mente transmissíveis (DST) 

e rejeição no seio familiar e 

comunitário. 

Å Tráfico para fins de explo - 

ração sexual e trabalho for - 

çado. Embora o Governo da 

Guiné-Bissau tenha tomado 

medidas contra o tráfico de 

pessoas, com a aprovação da 

Lei de Prevenção e Combate ao 

Tráfico de Pessoas e, em par- 

ticular Mulheres e Crianças, a 

elaboração do Plano de Ação 

Nacional sobre Tráfico Humano 

e a sua Prevenção e a criação 

do Comité Nacional para a 

Prevenção e a Luta contra o 

Tráfico de Pessoas, muitas 

crianças, particularmente aci- 

ma dos 13 anos de idade, são 

traficadas, tanto para o trabalho 

forçado como para a explora- 

ção sexual.25
 

Å Emergente fenómeno de 

envolvimento  com drogas e 

da prática de delitos entre 

crianças.  Muitas crianças têm 

acesso a cigarros ou tabaco, 

álcool e drogas (yambas) e o 

número de crianças envolvidas 

no tráfico de droga tem vindo a 

crescer no país.26
 

Å Limitações  no acesso à segu- 

rança e à justiça.  Registam-se 

baixos níveis de responsabili- 

zação das violações contra os 

direitos da criança, de um lado, 

e, ao mesmo tempo, violações 

das crianças no seu contacto 

com o sistema de segurança e 

justiça.27 Como as poucas insti- 

tuições especializadas de aten- 

dimento às mulheres e crianças 

vítimas estão concentradas na 

capital do país, a sua capacida- 

de institucional não é suficiente 

para atender às necessidades 

em todo o país. Outro desafio 

neste âmbito prende-se com as 

tensões e com a falta de articu- 

lação dos sistemas estatais de 

segurança e de justiça com os 

sistemas tradicionais. 

Å Falta de celeridade  na atuali - 

zação e harmonização  das leis 

e do seu efetivo  cumprimento.  

Apesar do processo de redação 

e consulta pública do futuro 

Código de Proteção Integral 

da Criança, que constitui uma 

importante evolução, a legisla- 

ção existente na Guiné-Bissau 

é atualmente insuficiente para 

dar cabal resposta à proteção 

da criança: encontra-se desa- 

tualizada (a principal legislação 

existente é ainda o Estatuto de 

Assistência Jurisdicional aos 

Menores do Ultramar, aprovado 

pelo Decreto n.º  417/71, de 29 

de setembro) e não reflete os 

instrumentos internacionais ra- 

tificados pelo Estado. Não está, 

presentemente, estabelecido 

um catálogo de direitos nem um 

sistema de proteção da criança 

coerente ou harmonizado. 

Å Falta de coordenação das 

políticas para infância e de 

articulação entre as ações 

dos três poderes. No que 

respeita ao enquadramento 

institucional, é de assinalar 

um avanço. Na Assembleia 

Nacional Popular (Parlamento), 

foi constituída a Comissão 

Especializada para os Assuntos 

da Mulher e da Criança e, tam- 

bém, o Parlamento Infantil.  Na 

alçada do Poder Executivo, foi 

criado o Ministério da Mulher, 

Família e Solidariedade Social e 

o IMC. Nos últimos anos, vários 

ministérios tomaram a iniciati- 

va de criar estruturas na tenta- 

 
 

24 REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. Ministério da Economia, e Finanças, Direção Geral do Plano/Instituto Nacional de Estatística (INE). (2020). Inquérito aos indicadores  

múltiplos (MICS6) 2018-2019. Bissau. 

25 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DA GUINÉ-BISSAU (OSCGB). (2017). Relatório Alternativo sobre a implementação da carta africana dos direitos e bem -estar 

da criança na Guiné-Bissau (Draft).  Bissau: OSCGB. 

26 Informação obtida  nas auscultações nas regiões. 

27 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU). (2013). Comité dos Direitos  da Criança. Recomendações finais  relativas  ao segundo, terceiro  e quarto  relatórios  periódicos 

da Guiné-Bissau, sobre a implementação da convenção sobre os direitos da criança. Genebra: ONU/CDC. 
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tiva de dar atenção especial à 

criança: o Ministério do Interior 

criou um Gabinete que se ocu- 

pa dos assuntos da Criança e 

da Mulher; nos Comissariados 

Regionais da Polícia foram ins- 

talados serviços que se ocu- 

pam da proteção das crianças 

e na Direção Geral da Polícia 

Judiciária foi instituída a Brigada 

de Atendimento a Mulheres e 

Criança Vítimas de Violência. O 

Poder Judiciário criou a Secção 

de Família e Menores e no 

Ministério Público existe a fi- 

gura do Curador de Menores 

para tratar dos assuntos judi- 

ciais pertinentes, embora am- 

bos apenas em Bissau. Falta, 

porém, o reforço e a descentra- 

lização das entidades especiali- 

zadas, bem como mecanismos 

ou ações permanentes de coor- 

denação dos esforços entre os 

três poderes para a proteção in- 

tegral dos direitos das crianças. 

Å Desafios de gestão da infor - 

mação e de monitorização 

e avaliação  das políticas  de 

proteção da criança imple - 

mentadas.  A falta de coorde- 

nação e de articulação entre 

as instituições com compe- 

tência em matéria da criança, 

reflete-se nas dificuldades de 

monitorização e avaliação das 

convenções e acordos interna- 

cionais bem como das políticas 

nacionalmente desenvolvidas. 

Å Dificuldades  de financiamen - 

to das políticas públicas. As 

crianças estão longe de ser 

prioridade no OGE: o orçamen- 

to para o sector que defende os 

direitos da mulher e da criança é 

menos de 1% do OGE, do qual 

95% é investido em salários dos 

funcionários.28 O orçamento da 

educação não alcança 14% do 

OGE. A cooperação internacio- 

nal desempenha um papel cha- 

ve no desenvolvimento de po- 

líticas sociais na Guiné-Bissau, 

mas as constantes crises que o 

país enfrenta conduzem a uma 

baixa capacidade institucional 

de produzir mudanças e, con- 

sequentemente, muitas orga- 

nizações têm retirado o país da 

Agenda de Prioridades. 

Å Necessidade de fortalecimen - 

to da participação  da socieda- 

de civil  e das crianças.  A parti- 

cipação das crianças acontece 

através do Parlamento Infantil  e 

de outras redes infanto-juvenis. 

A intervenção por parte das 

ONGs tem pouca influência na 

formulação das políticas e no 

exercício do papel de controlo 

social. Tal facto deve-se à falta 

de uma articulação mais forte 

capaz de congregar os esforços 

e planear a intervenção.29
 

 
 

28 Relatório Alternativo  da Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da Criança de 2017. 

29 BARROS, M. de et  al.  (2014). A sociedade civil  e o estado na Guiné-Bissau: dinâmicas, desafios e perspetivas.  
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PARTE III. 
PRIORIDADES 
DA PNPIC/GB E DO PAPIC 

 
São prioridades da PNPIC/GB e do PAPIC/GB para o período de 2021 ï 2032: 

Tendo como perspetiva reverter os insuficientes indicadores no que res- 

peita à proteção das crianças destacadas na análise da situação da criança, 

o Estado Guineense, através desta Política, assume o compromisso com 

a implementação das seguintes prioridades: 

1. Redução da pobreza, extrema pobreza e fome 
 

2. Redução da mortalidade neonatal e infantil  
 

3. Expansão qualificada e integrada da educação pré-escolar, garantia de 

educação primária integrada e equitativa de qualidade, e aumento de 

escolarização de meninas 
 

4. Promoção da participação de crianças 
 

5. Eliminação de todas as práticas nefastas na infância, nomeadamente, 

o casamento infantil e a mutilação genital feminina (MGF) 
 

6. Ampliação da proteção integral de crianças em situação de especial 

vulnerabilidade, incluindo as crianças com deficiência, as crianças em 

risco de apatridia, e as crianças talibés 
 

7. Redução de todas formas de violação dos direitos humanos de crian- 

ças, nomeadamente, a exposição a riscos, maus-tratos, exploração, 

e violência psicológica, física e sexual 
 

8. Fortalecimento do processo de especialização e regionalização ou des- 

centralização dos sistemas de segurança e justiça sensível à crianças 
 

9. Revisão, atualização e harmonização da legislação nacional com os 

instrumentos internacionais protetores dos direitos da criança 
 

10. Estruturação de mecanismos de coordenação nacional, regional e local 

da proteção da criança 
 

11. Priorização da criança no OGE 
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PARTE IV. 
A POLÍTICA NACIONAL 
DE PROTEÇÃO INTEGRAL 
DA CRIANÇA (PNPIC/GB) 

 

 

1. Visão e propósito  

Visão 

Até 2032, a Guiné-Bissau será um 

país amigo das crianças, onde as 

crianças nascem e desenvolvem 

todas suas potencialidades, bem 

como se garante a defesa dos seus 

direitos, assegurando que todas 

as crianças são protegidas contra 

quaisquer formas de violência, dis- 

criminação, exploração e abusos de 

qualquer natureza. 

 

 
Propósito  

A PNPIC/GB assume como propó- 

sito a inclusão e participação efetiva 

das crianças guineenses no estado 

de direito, por meio da ampliação da 

prevenção e proteção básica, dimi- 

nuição das violações de direitos e 

reforço da qualificação dos serviços 

coordenados num sistema de pro- 

teção da criança. Este conjunto de 

estratégias deve permitir  e garantir 

que as crianças cresçam de modo 

saudável e feliz junto à família e à 

comunidade. 
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2. Princípios  

A PNPIC/GB observa os seguintes Princípios: 

Å Consideração da criança  enquanto  pessoa em desenvolvimento.  Este 

princípio implica considerar a criança como uma pessoa e respeitar o seu 

desenvolvimento e formação, fornecendo um ambiente protetor,  para que 

a criança possa assumir responsabilidades pessoais e coletivas plenas. 

Å Reconhecimento da criança como sujeito de direitos.  Este princípio 

implica reconhecer que as crianças são detentoras de direitos desde o 

momento em que nascem. Neste sentido, crianças são sujeitos ativos 

e não objetos dos processos educacionais e das políticas que lhes são 

destinadas. 

Å Proteção integral da criança com base na indivisibilidade dos seus 

direitos.  Este princípio implica reconhecer que os direitos são integrais 

e interdependentes, pelo que as crianças devem ser protegidas espe- 

cialmente para que desfrutem de plenas condições para o seu desenvol- 

vimento holístico e integral, preferencialmente no seio de sua família e 

comunidade. 

Å Inalienabilidade  e universalidade  dos direitos  como:  igualdade,  equi - 

dade e justiça  social.  Este princípio assenta na garantia de que nenhuma 

criança pode prescindir, recusar ou transferir para outrém os seus direi- 

tos. Por isso, cada um dos direitos deve ser assegurado a todas e a cada 

uma das crianças. A universalidade dos direitos deve, pois, tornar-se um 

instrumento de igualdade e equidade entre as crianças nos seus diversos 

contextos. 

Å Igualdade e equidade  de género  entre  meninas e meninos.  Este prin- 

cípio implica o respeito pela diferença de género (meninos e meninas) 

e a efetiva garantia de igualdade de oportunidades de desenvolvimento 

para todos. 

Å Respeito pela diversidade cultural, religiosa e socioecon ómica da 

criança  e da sua família  e o direito  à não discriminação.  Este princípio 

implica reconhecer, afirmar e respeitar a heterogeneidade cultural, reli- 

giosa, de género e de orientação sexual, bem como qualquer diferença 

físico-individual, étnico-racial e de nacionalidade, entre outras. A univer- 

salidade dos direitos implica que a sua aplicação deve considerar todas 

as diversidades da população infantil. 

Å Interesse  superior  da crian ça em todas as decisões que lhe dizem  res- 

peito. Este princípio significa que o superior interesse da criança deve 

orientar todas as decisões relacionadas com a criança. Para que este 

princípio seja cumprido, é exigida uma atitude de escuta da criança para 

que ño interesse superior da crian­aò envolva sempre a consideração da 

sua opinião. 
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Å Prioridade absoluta na efetivação dos seus direitos. Este princípio 

implica dar à criança a prioridade na formulação e execução de políticas 

bem como na alocação dos recursos. É essencial que todas as crianças 

recebam a proteção e os cuidados de que necessitam, priorizando o 

investimento na prevenção e promoção de bem-estar. 

Å Responsabilidade primária dos pais junto à família e comunida - 

de nos cuidados e do Estado no dever de assegurar que todas as 

crianças gozam dos seus direitos . Este princípio concebe a proteção 

da criança como uma co-responsabilidade da família, da comunidade 

e do Estado, observada a distinção e especificidade de papéis e de 

responsabilidades. 

Å Responsabilidade compartilhada  entre  o governo,  a sociedade civil 

e os parceiros . Este princípio destaca a importância que sejam obser- 

vados os níveis diferenciados de responsabilidade em todas as esferas 

do sistema de proteção da criança. 

Å Descentralização político -administrativa do sistema de proteção 

integral  das crianças.  Este princípio expressa o entendimento de que 

os sectores, as regiões e tabancas são os locais onde as crianças e suas 

famílias vivem, pelo que, para garantir a efetiva participação, é neces- 

sário que o processo de formulação, implementação, monitorização e 

avaliação seja descentralizado. 

Å Metodologias preventivas e emancipatórias, intersectorialidade 

das ações e trabalho colaborativo em rede na implementação da 

política.  Este princípio significa que o modus operandi da política deve 

considerar a criança na sua integralidade e, como sujeito de direitos, 

deve optar por metodologias preventivas e participativas que promo- 

vam o bem-estar e a autonomia das crianças, seguindo uma orientação 

multi e intersectorial que privilegie o trabalho cooperativo e colaborati- 

vo em rede. 

Å Participação efetiva da criança,  livre expressão das suas opiniões 

e valorização das suas preferências. O respeito pelas opiniões das 

crianças nos assuntos que lhe dizem respeito deve ser assegurado no 

decurso de todo o processo de elaboração, implementação, monitori- 

zação e avaliação do sistema de proteção de crianças. 

Å Celeridade, eficácia e eficiência na implementação da PNPIC/GB. 

Este princípio implica reconhecer e concretizar o princípio da prioridade 

absoluta de crianças e a sua primazia em receber cuidados e proteção. 

Para tal, importa envidar todos os esforços para imprimir celeridade e 

garantir a eficiência e a eficácia na implementação da Política. 

Å Transparência na gestão da PNPIC/GB e todas as ações destinadas 

ao benefício  dàs crianças.  Este princípio implica que os atos e inves- 

timentos da política da infância serão transparentes para a população e 

permeáveis à participação social. 
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3. Objetivo  geral  

Coordenar os esforços num sistema de proteção integral da criança para 

o desenvolvimento e implementação de políticas, programas e serviços 

que assegurem o bem-estar de todas as crianças, nos termos da legislação 

nacional e convenções internacionais. 

 

4. Eixos Estruturantes  da PNPIC/GB 

A PNPIC/GB está estruturada em cinco eixos estratégicos: 

Eixo 1 |  Promoção dos direitos da criança 

Este eixo inclui um conjunto de diretrizes e objetivos estratégicos que 

visam disseminar os direitos da criança e garantir a universalidade da prio- 

rização dos interesses das crianças nas políticas sectoriais, vistas como 

essenciais para garantir a proteção básica das crianças. 

Eixo 2 |  Prevenção, proteção e defesa dos direitos das crianças 

Este eixo agrupa o conjunto de diretrizes e objetivos estratégicos desti- 

nados a prevenir as ocorrências das diversas formas de violências, bem 

como situações em que as crianças estão em necessidade de proteção. 

Para as crianças cujos direitos estão em causa, este Eixo assegura o seu 

cuidado através de prestação de serviços e implementação de medidas de 

proteção especial. Importa  ainda proteger as crianças contra revitimizações 

e organizar serviços que possam ajudá-las a usufruir de todos seus direitos. 

É necessário também promover um conjunto de ações destinadas à am- 

pliação do acesso aos sistemas de segurança e justiça sensível a crianças. 

Eixo 3 |  Participação e empoderamento de crianças e famílias 

Este eixo engloba as ações que incentivam e facilitam a participação efe- 

tiva das crianças na sociedade, na prevenção, promoção de direitos e no 

sistema de proteção. A participação das crianças e famílias na promoção e 

defesa dos seus próprios direitos, como parte da solução, é essencial para 

apoiar sua autonomia e reforço de capacidades sustentáveis de proteção. 

Eixo 4 |  Envolvimento da comunidade e sociedade civil na proteção 

da criança 

Este eixo compreende as ações destinadas a incrementar e fortalecer a 

participação da comunidade e sociedade civil dentro dos processos de 

formulação, implementação, monitorização e avaliação do sistema de 

proteção da criança. 

Eixo 5 |  Gestão do sistema de proteção da criança 

Este eixo congrega as diretrizes e os objetivos estratégicos correspon- 

dentes à coordenação e à melhoria da gestão do sistema de proteção 

integral da criança. 



 

5. Diretrizes  da PNPIC/GB 

A PNPIC/GB concretiza-se por meio de doze diretrizes: 

1. Estabelecimento de uma cultura de respeito e garantia dos direitos 

das crianças; 
 

2. Universalização da prioridade da proteção da criança nas políticas e 

estratégias intersectoriais nacionais; 
 

3. Promoção de programas e serviços de prevenção para crianças, fa- 

mílias e comunidades; 
 

4. Atendimento e prestação de serviços para crianças com necessidade 

de proteção; 
 

5. Alargamento do acesso de crianças aos sistemas de proteção, segu- 

rança e justiça sensível a crianças; 
 

6. Promoção da participação efetiva, organizada e livre de crianças 

e famílias; 
 

7. Fortalecimento da articulação entre o estado, as comunidades e a 

sociedade civil na proteção da criança; 
 

8. Aperfeiçoamento e fortalecimento dos mecanismos de gestão do 

sistema de proteção da criança; 
 

9. Reforço da capacidade profissional continuada dos serviços de pro- 

teção de crianças; 
 

10. Reforço da capacidade de recolha,produção e analise de dados de 

proteção da criança; 
 

11. Implementação de mecanismos de monitorização e avaliação do 

sistema de proteção da criança; 
 

12. Efetivação da prioridade absoluta da criança no programa de go- 

vernação, no ciclo orçamental do governo e junto da cooperação 

internacional. 
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